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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DBGRETO LEGI3UTIV0 NA 06/8^.

" FIXA diíChi/1 do phbfbito municipal E Dl

OUTRAS PROVIDENCIAS "•

O Presidente da Gamara Municipal de Linhares» •

Estado do Espírito Santo» no uso de suas atribuições legais» /
após, aprovação da Câmara Municipais-

DECRETA8-

Arte' 12- - Mca estipulado em cr$ ̂ #000*00 (quarenta mil cruzei

ros)» o valor das diárias do Srw Prefeito Municipal» -

quando se deslocar para fora do Município e dentro do

Estado a serviço da Prefeitura Municipal ou para partA

oipar de congressos, a cr$ SO^OOOíOO (oitenta mil cru-

aeiròa), quando se desíocar pára fora do Estado, nas /
mesmas condições acima referidas, independentemente de

comprovação de despesas,

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-/
ção, revogadas as disposições em contrário.

Art, 22 »

Sala das Sessões, da' Gamara Municipal de Linha
res, Estado, do Espírito Santo, aos vinte e sete dias do mas de
abril de mil novecentos e oitenta e quatro.

j^ria Edina Pioroti
-Presidente-

Registrado e
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE DEGRBTO LBGISLATll/o

" FIXA DliRIA DO PREFEITO MíMICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

Art. 12 - Fica estipulado em Gr$ ^0^000,00 ( quarenta mil cru
zeiros ), o ^alor das diárias do Sr. Prefeito Muni
cipal, quando se deslocar para fora do município e
dentro do Estado a serviço da Prefeitura Municipal/
ou para participar de congressos,e Cr$ 80.000,00 -/
( oitenta mil cruzeiros ), quando se deslocar para
fora do Estado do Espirito Santo, nas mesmas con±L-
ções acima referidas, independentemente de comprova
ção de dispesas.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogando-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 16 de Abril de 1.98^

Maria Edina Fiorot

Presidente

Valdir Prado Ge

Vice-
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Anto^.õ Armani
etário
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de FINMIÇAS

A..Ca^.S§ÃO.DE..JUSTIÇ^..reuniçla...cQm..tQdQS...se.US..M^^

de PARECER favorável ao PRCOETO N9 081/84 que " FTXA niÃRTA td

PR^ITOO NraiCIP^ E

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhj^mo^ a opinar,

âmara Municipal,

dei.984.

da

r 1'

Sala das Sessõe

em 27 d© ab:

Presidente

Relator

Membro :

'-íCd.
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✩ ir Tír CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

•PROIETO N? ■0_81/84

" FIXA DIÁRIA DO PREFEITO MUNICIPAL

E DA OUTRAS providências "

• A CCMISSÃO 'DE - JUSTIÇA

O Projeto em tela e de cxDinpetencia da Mesa Diretora

e como tal, está esteiado em bases legais.
Somos pela sua Aprovação por ser aiiplamente Consti

tucional, x.x.x.x.x. x.x.x.x.x. x.x.x.x.x. x.x.x.x.x, x.x.x.x.x

Sala das es/ 27 de abril de^if98

ELDO IDE \7ICHI

-iSsessor Jurídico -
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

P A R E C E R

Parecer da Comissão de JUSTIÇA

A COMISSÃO JUSTIÇA reunicia com todos seus METROS ê ̂

PARECER fovorãvel ao 081/84 que " FIXA DIÃRIA DO PREFEITO MUNICIPAL

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS " por ser C O N S T I T U C I O N A L, tudo

de confoimnidade oom a orientação da Assessoria Jurídica desta Casa /

de Leis.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,
27 abril 1.984,

em de de

Presidente

Relator

Membro

iiSpís..:AAAjg


